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ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI fflERO 1.735, DE 09 'DE SET~.:DRO 'DE 1.992 ------------------=--=-----------M--------=-c=• 
Autoriza o Executivo a celebrar convênio 
oom o iatado de São Paulo, atrav,a da S! 
oretaria do Eatado da Cultura. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito 1/lunioipal a:e Uchoa, 
Eatado de São Paulo, usando do auaa atribuições legaie, 

~az aaber que a Câmara Munioipal aprovou e eu eanoiono­
• promulgo a seguinte Leis 

Artigo 1a. - ~ioa o Poder Exooutivo mtorizado a cela -
brar oonvinio com o Eetado de São Paulo, atravée da Secretaria de 
Estado da Ou.ltura, viaando o deaenvolvimento da Biblioteca Públi­
ca Municipal. 

Artigo 20. - Eata Lei entrará em vigor na data de eua -

pu.blioa9ão, revogadas as diapoai9õea em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aoa 09 diaa no mêe de se 

tembro do ano de. 1.992. 

afixação 
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Registrada no livro de Leia•, em eegu16a publicada por 

no looal ........... ···c•éiiiã---.ooo1. 
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